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Referent e: Esclareciment os: PREGÃ O ELETRÔ NICO Nº  90015/2025.

 

Prez ados Senhores,

 

Solicit amos, por gent ilez a, esclareciment os acerca do praz o e forma de apresent aç ã o dos docu ment os ex igidos
para est e Pregã o Elet rô nico.

Conforme dispost o no su bit em 15.1 do Edit al, qu e t rat a do encaminhament o das docu ment aç õ es:

15. DO ENCAMINHAMENTO DAS DOCUMENTAÇ Õ ES.

"15.1. Todos os docu ment os ex igidos para fins de PROPOSTA e HABILITAÇ Ã O dev erã o est ar disponibiliz ados no
sit e do COMPRASGOVERNAMENTAIS, at é  ant es da dat a e hora prev ist as para a abert u ra do cert ame, conforme
const a do su bit em 5.2; salv o as ex ceç õ es prev ist as nos su bit ens 12.1, 12.9 e 14.13 dest e edit al."

O su bit em 5.2, por su a v ez , complement a:

5. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ Ã O.

"5.2. A licit ant e dev erá  encaminhar propost a, ex clu siv ament e por meio do sist ema elet rô nico, conforme crit é rio de
ju lgament o adot ado nest e Edit al, at é  a dat a e horá rio marcados para abert u ra da sessã o pú blica, qu ando ent ã o
encerrar-se-á  au t omat icament e a fase de recebiment o de propost as."

Diant e do ex post o, e considerando as ex ceç õ es ex pressament e mencionadas no su bit em 15.1, solicit amos qu e nos
seja confirmado e det alhado:

Qu ais docu ment os referent es à  propost a de preç os e habilit aç ã o sã o considerados "nã o ex cepcionados" e,
port ant o, sã o est rit ament e obrigat ó rios serem anex ados e disponibiliz ados no sist ema Compras Gov ernament ais
at é  ant es da dat a e hora prev ist as para a abert u ra do cert ame (conforme su bit em 5.2)? Por fav or, list e de forma
clara e ex au st iv a esses docu ment os, a fim de ev it ar equ í v ocos na fase inicial de part icipaç ã o.

 

Qu ais docu ment os podem ser apresent ados post eriorment e à  dat a e hora de abert u ra do cert ame, conforme as
ex ceç õ es do su bit em 15.1, e em qu e moment o processu al do Pregã o Elet rô nico essa apresent aç ã o é  permit ida?

Em relaç ã o ao su bit em 12.1 do Edit al (Da Aceit abilidade da Propost a):

"12.1. O Agent e de cont rat aç ã o solicit ará  ao licit ant e melhor classificado qu e, no praz o de 2 (du as) horas,
prorrogá v el por igu al perí odo, cont ado da conv ocaç ã o no sist ema do anex o pelo Agent e de cont rat aç ã o, env ie a
propost a adequ ada ao ú lt imo lance ofert ado, conforme o Anex o II –  Modelo de Propost a Escrit a, apó s a negociaç ã o
realiz ada, acompanhada, se for o caso, dos docu ment os complement ares, qu ando necessá rios à  confirmaç ã o
daqu eles ex igidos nest e Edit al e já  apresent ados." Solicit amos qu e seja esclarecido se o "Anex o II –  Modelo de
Propost a Escrit a" dev e ser anex ado na fase inicial de encaminhament o da propost a ou  se é  u m docu ment o a ser
apresent ado ex clu siv ament e pelo licit ant e melhor classificado, apó s a fase de lances e negociaç ã o. Alé m disso,



pedimos qu e seja det alhada a nat u rez a dos "docu ment os complement ares" mencionados nest e su bit em (12.1), e
se eles se dist ingu em dos "docu ment os digit ais complement ares" referidos no su bit em 12.9.

Em relaç ã o ao su bit em 12.9 do Edit al (Da Aceit abilidade da Propost a):

"12.9. O Agent e de cont rat aç ã o poderá  conv ocar o licit ant e para env iar docu ment o digit al complement ar, por meio
de fu ncionalidade disponí v el no sist ema, no praz o de 2 (duas) horas, sob pena de nã o aceit aç ã o da propost a."
"12.9.2. Dent re os docu ment os passí v eis de solicit aç ã o pelo Agent e de cont rat aç ã o, dest acam-se os qu e
cont enham as caract erí st icas do mat erial ofert ado, t ais como marca, modelo, t ipo, fabricant e e procedê ncia, alé m
de ou t ras informaç õ es pert inent es, a ex emplo de cat á logos, folhet os ou  propost as, encaminhados por meio
elet rô nico, ou , se for o caso, por ou t ro meio e praz o indicados pelo Agent e de cont rat aç ã o, sem preju í z o do seu
u lt erior env io pelo sist ema elet rô nico, sob pena de nã o aceit aç ã o da propost a." Confirma-se qu e a apresent aç ã o
desses "docu ment os digit ais complement ares" (como cat á logos, folhet os, et c.) é  condicionada à  conv ocaç ã o
especí fica do Agent e de Cont rat aç ã o e qu e nã o é  necessá rio anex á -los prev iament e à  abert u ra do cert ame?

Em relaç ã o ao su bit em 14.13 do Edit al (Da Habilit aç ã o):

"14.13. Hav endo a necessidade de env io de docu ment os de habilit aç ã o complement ares, necessá rios à
confirmaç ã o daqu eles ex igidos nest e Edit al e já  apresent ados, o licit ant e será  conv ocado a encaminhá -los, em
format o digit al, v ia sist ema, no praz o de 2 (du as) horas, cont ado de su a solicit aç ã o, sob pena de inabilit aç ã o."
Esclareç a se esses "docu ment os de habilit aç ã o complement ares" t ambé m sã o solicit ados apenas mediant e
conv ocaç ã o do Agent e de Cont rat aç ã o, e qu al a diferenç a prá t ica ent re eles e os "docu ment os complement ares" ou
"docu ment os digit ais complement ares" dos su bit ens 12.1 e 12.9, respect iv ament e.

Compreender com precisã o o moment o de apresent aç ã o de cada t ipo de docu ment o é  cru cial para a corret a
part icipaç ã o no cert ame e para garant ir a conformidade com t odas as ex igê ncias edit alí cias.

Agradecemos ant ecipadament e os esclareciment os.

Sau daç õ es 

Nordest e Dist ribu idora

INES RAQUEL DA LUZ SILVA <ines.silva@trt8.jus.br> 8 de setembro de 2025 às 1 1:13
Para: Nosdeste Distribuidora de Tecnologia e IA <nordestedistribuidora.ia@gmail.com>
Cc: CPL <cpl@trt8.jus.br>

Prezados, bom dia!

Em resposta ao seu questionamento aos itens 5, 12, 14 e 15 do edital, esclareço que:

a)  até a data de abertura da sessão do pregão V.Sa. deverá cadastrar e anexar sua proposta com respectivo valor a ser
ofertado, nos termos do item. 5.2 do edital. Caso o sistema possibilite o anexo dos documentos de habilitação V.Sa deverá
proceder com o anexo, caso negativo, na fase de julgamento, o agente de contratação concederá a juntada no prazo dos
termos do item 12.1.
b) informo que na fase de julgamento, a proposta readequada(após lances) e os documentos de habilitação, deverão ser
anexados nos termos do item 12.1 e documentos complementares nos termos do item 14.13. A convocação será via chat, pelo
agente de contratação,  com o licitante melhor classificado e assim sucessivamente, nos termos do item 14.23 do edital.
c) O chat será aberto na fase de julgamento com o licitante melhor classificado, devendo o mesmo estar atento às
mensagens ali enviadas, nos termos do item 6.3 do edital.

Registro ainda, que seu questionamento e resposta será disponibilizado no portal do comprasgovernamentais.

Não contém vírus.www .avast.com

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Atenciosamente,
 

https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail


Inês Raquel da Luz Silva
Técnico Judiciário
Coordenadoria de Licitações e Contratos
Secretaria Administrativa
Diretoria Geral
E-mail: ines.silva@trt8.jus.br
Telefone: (91) 3342-6756

mailto:ines.silva@trt8.jus.br


Quadro informativo

Pregão Eletrônico N° 90015/2025 (SRP) (Lei 14.133/2021)

UASG 80003 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8A.REGIAO
Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto

09/09/2025 09:26

Referente: Esclarecimentos: PREGÃ O ELETRÔ NICO Nº  90015/2025.

Prezados Senhores,

Solicitamos, por gentileza, esclarecimentos acerca do prazo e forma de apresentação dos documentos exigidos para este Pregão
Eletrônico.

Conforme disposto no subitem 15.1 do Edital, que trata do encaminhamento das documentações:

15. DO ENCAMINHAMENTO DAS DOCUMENTAÇÕ ES.

"15.1. Todos os documentos exigidos para fins de PROPOSTA e HABILITAÇÃ O deverão estar disponibilizados no site do
COMPRASGOVERNAMENTAIS, até antes da data e hora previstas para a abertura do certame, conforme consta do subitem 5.2;
salvo as exceções previstas nos subitens 12.1, 12.9 e 14.13 deste edital."

O subitem 5.2, por sua vez, complementa:

5. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ O.

"5.2. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, conforme critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas."

Diante do exposto, e considerando as exceções expressamente mencionadas no subitem 15.1, solicitamos que nos seja confirmado
e detalhado:

Quais documentos referentes à proposta de preços e habilitação são considerados "não excepcionados" e, portanto, são estritamente
obrigatórios serem anexados e disponibilizados no sistema Compras Governamentais até antes da data e hora previstas para a
abertura do certame (conforme subitem 5.2)? Por favor, liste de forma clara e exaustiva esses documentos, a fim de evitar
equí vocos na fase inicial de participação.

Quais documentos podem ser apresentados posteriormente à data e hora de abertura do certame, conforme as exceções do subitem
15.1, e em que momento processual do Pregão Eletrônico essa apresentação é permitida?

Em relação ao subitem 12.1 do Edital (Da Aceitabilidade da Proposta):

"12.1. O Agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da convocação no sistema do anexo pelo Agente de contratação, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado, conforme o Anexo II – Modelo de Proposta Escrita, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados." Solicitamos que
seja esclarecido se o "Anexo II – Modelo de Proposta Escrita" deve ser anexado na fase inicial de encaminhamento da proposta ou
se é um documento a ser apresentado exclusivamente pelo licitante melhor classificado, após a fase de lances e negociação. Além
disso, pedimos que seja detalhada a natureza dos "documentos complementares" mencionados neste subitem (12.1), e se eles se
distinguem dos "documentos digitais complementares" referidos no subitem 12.9.

Em relação ao subitem 12.9 do Edital (Da Aceitabilidade da Proposta):

"12.9. O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta." "12.9.2. Dentre os
documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, destacam-se os que contenham as características do material
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de
contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta." Confirma-se que a
apresentação desses "documentos digitais complementares" (como catálogos, folhetos, etc.) é condicionada à convocação
específica do Agente de Contratação e que não é necessário anexá-los previamente à abertura do certame?

Em relação ao subitem 14.13 do Edital (Da Habilitação):

"14.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2
(duas) horas, contado de sua solicitação, sob pena de inabilitação." Esclareça se esses "documentos de habilitação complementares"
também são solicitados apenas mediante convocação do Agente de Contratação, e qual a diferença prática entre eles e os
"documentos complementares" ou "documentos digitais complementares" dos subitens 12.1 e 12.9, respectivamente.

Compreender com precisão o momento de apresentação de cada tipo de documento é crucial para a correta participação no certame
e para garantir a conformidade com todas as exigências editalícias.



Incluir esclarecimento

Agradecemos antecipadamente os esclarecimentos.

Prezados, bom dia!

Em resposta ao seu questionamento aos itens 5, 12, 14 e 15 do edital, esclareço que:

a) até a data de abertura da sessão do pregão V.Sa. deverá cadastrar e anexar sua proposta com respectivo valor a ser ofertado, nos
termos do item. 5.2 do edital. Caso o sistema possibilite o anexo dos documentos de habilitação V.Sa deverá proceder com o anexo,
caso negativo, na fase de julgamento, o agente de contratação concederá a juntada no prazo dos termos do item 12.1.
b) informo que na fase de julgamento, a proposta readequada(após lances) e os documentos de habilitação, deverão ser anexados
nos termos do item 12.1 e documentos complementares nos termos do item 14.13. A convocação será via chat, pelo agente de
contratação, com o licitante melhor classificado e assim sucessivamente, nos termos do item 14.23 do edital.
c) O chat será aberto na fase de julgamento com o licitante melhor classificado, devendo o mesmo estar atento às mensagens ali
enviadas, nos termos do item 6.3 do edital.

05/09/2025 12:36

Com base no edital do Pregão Eletrônico nº 90015/2025 (Processo nº 470/2025), notamos que os requisitos para a contratação
i l b i ã d l f P SYS i é i i li d i P SQL C f
Seu entendimento está correto. Para a prestação dos serviços técnicos especializados, os profissionais devem ser certificados no

i P SQL lé d i d iê i d ã á

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes

